
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CRIMINAL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001745-39.2023.8.26.0477  

Classe - Assunto Petição Criminal - Petição intermediária

Requerente: Meritíssimo Juiz Corregedro Permanente da Segunda Vara Criminal

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Antonio Carlos Costa Pessoa Martins

Vistos.

Providencie-se a integral transferência dos saldos disponíveis (saldo projetado para 

a presenta data, correspondente ao somatório de contas, no importe de R$ 710.144,75) nos termos 

do Comunicado CG nº 125/2023, tendo por destinatária a Vara Criminal da Comarca de São 

Sebastião, onde se fará a destinação em prol das vítimas das enchentes no Litoral Norte. Não 

obstante o saldo projetado acima, a transferência deve ser feita dos valores integrais existentes nas 

contas, as quais deverão ser encerradas na sequência, uma vez que as verbas de prestação 

pecuniária devem ter por destino conta vinculada da Vara de Execuções Criminais recentemente 

instalada.

Tendo em conta os valores envolvidos, comunique-se a presente decisão ao 

Gabinete Civil Executivo da Presidência do Tribunal de Justiça e ao Gabinete do Exmo. Sr. 

Corregedor Geral de Justiça do Estado de São Paulo.

Após, considerando que este juízo já não ostenta competência para destinação de 

valores de prestações pecuniárias, providencie-se o necessário junto à Secretaria de Primeira 

Instância e Banco do Brasil ao encerramento definitivo das contas vinculadas. Comunique-se, por 

fim, ao Juiz de Direito respondendo pela VEC, uma vez que os depósitos futuros se farão em conta 

vinculada àquele juízo. Ciência às Promotoras de Justiça atuantes perante esta 2ª Vara Criminal, 
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Dra. Ana Maria Frigério Molinari e Dra. Roberta Bená Perez Fernandes. Cumpra-se, 

providenciando-se o necessário.

Servirá este expediente como ofício, que seguirá anexado a certidão de fls. retro e 

ao Comunicado de número 125/2023, que traz os dados da conta do destinatário.

Praia Grande, 09 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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